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 Processo nº: 008420/2021/SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº 075/2022/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
“COPO DESCARTÁVEL”, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDA-
DES DAS UNIDADES BÁSICAS, ESPECIALIZADAS, VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE E O ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SMSA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 027/2021.
 Unidade Orçamentária: 0802; Funcional Programá-
tica: 10.122.0030.2085, Categoria Econômica: 3.390.30.21 
Fontes de Recursos: PRÓPRIO (1.500.1002) tendo sido emi-
tida a Nota de Empenho nº 1273, de 06/04/2022, no valor 
de R$ 5.511,80 (cinco mil quinhentos e onze reais e oitenta 
centavos).
 Unidade Orçamentária: 0803; Funcional Programá-
tica: 10.301.0033.2094, Categoria Econômica: 3.390.3021 
Fontes de Recursos: SUS (1.600) tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 1274, de 06/04/2022, no valor de R$ 26.670,00 
(vinte e seis mil seiscentos e setenta reais).
 Unidade Orçamentária: 0806; Funcional Programá-
tica: 10.305.0036.2107, Categoria Econômica: 3.3.90.30.21 
Fontes de Recursos: SUS (1.600) tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 1275, de 06/04/2022, no valor de R$ 7.122,00 
(sete mil cento e vinte e dois reais).
 Unidade Orçamentária: 0804; Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2102, Categoria Econômica: 3.3.90.30.21 
Fontes de Recursos: SUS (1.600) tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 1276, de 06/04/2022, no valor de R$ 1.778,00 
(mil setecentos e setenta e oito reais).
 Unidade Orçamentária: 0806; Funcional Programá-
tica: 10.304.0036.2106, Categoria Econômica: 3.3.90.30.21 
Fontes de Recursos: SUS (1.600) tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 1277, de 06/04/2022, no valor de R$ 1.778,00 
(mil setecentos e setenta e oito reais).
 Unidade Orçamentária: 0806; Funcional Programá-
tica: 10.304.0036.2106, Categoria Econômica: 3.3.90.30.21 
Fontes de Recursos: SUS (1.600) tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 1278, de 06/04/2022, no valor de R$ 1.778,00 
(mil setecentos e setenta e oito reais).
 Unidade Orçamentária: 0806; Funcional Programá-
tica: 10.305.0036.2108, Categoria Econômica: 3.3.90.30.21 
Fontes de Recursos: SUS (1.600) tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 1279, de 06/04/2022, no valor de R$ 4.622,80 
(quatro mil seiscentos e vinte e dois reais e oitenta centa-
vos).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR).
 Contratada: M. L. P. COSTA - EPP.
 Data de Emissão do Contrato: 08 de abril de 2022.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro do exercício fi nanceiro da assinatura do 
respectivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

ERRATA

 Errata referente ao Extrato do Contrato Administra-
tivo n° 031/2022-SMSA, constante no Processo Administrati-
vo n° 012904/2020-SMSA, publicado no DOM nº 5571, de 23 
de fevereiro de 2022.

 Onde se lê:
 Unidade Orçamentária: 0803 Funcional Programá-
tica: 10.301.0033.2094 Categoria Econômica: 3.3.90.30.36 
Fontes de Recursos: Próprio (1.500.1002), tendo sido emiti-
da a Nota de Empenho nº 517, de 15/02/2022, no valor de 
R$ 6.315,00 (seis mil, trezentos e quinze reais).

 Leia-se: 
 Unidade Orçamentária: 0803 Funcional Programá-
tica: 10.301.0033.2094 Categoria Econômica: 3.3.90.30.36 
Fontes de Recursos: SUS (1.600.0000), tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 517, de 15/02/2022, no valor de R$ 
6.315,00 (seis mil, trezentos e quinze reais).

 Boa Vista/RR, 11 de abril de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 041/2022/SMO/GC

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 193/
SEMGES/FMAS/ASSESP/2022, Processo nº 17713/2021-SE-
MGES, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia para a 
execução dos serviços de reforma, ampliação e construção 
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Cente-
nário, no município de Boa Vista - RR;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora: Allyny Patrícia dos 
Santos Gutierrez, Engenheira Civil, CREA 0916919552, lota-
da nesta Secretaria, para fi scalizar/supervisionar os servi-
ços supracitados, sob a responsabilidade técnica da empre-
sa MULTIVENDAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP. 

 Art. 2º – Designar a servidora Camila do Nascimen-
to Ferreira, Cargo: Diretora de Departamento – A, Matrícula 
n° 45.492, como fi scal administrativo do contrato acima des-
crito. 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, em 12 de abril de 2022.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 044/2022– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 
253/2022/SMEC Processo nº 12620/2021-SMEC, que tem 
como objeto a obras e serviços de engenharia, para execu-
ção da reforma, ampliação e construção de casas mãe, Lote 
I, no município de Boa Vista-RR.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor: Yves Quadros de Cas-
tro, Engenheiro Civil, CREA 0918047668, lotados nesta Secre-
taria, para fi scalizar/supervisionar os serviços supracitados, 
sob a responsabilidade técnica da empresa MULTIVENDAS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP;

 Art. 2º – Designar a servidora Daiane Rodrigues da 
Silva, Cargo: Assessora – AS 05, Matrícula n° 43.267, como 
fi scal administrativo do contrato acima descrito. 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, data constante da assinatura no sistema.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS


